
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTICA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

PORTARIA Nº 6 

O Desembargador ALCEU GALVÃO DE VELASCO, Pros! 

“do Tribunal Regional Ejsitoral de Goiás, no uso de suas atrib 

“legais e tendo em vista do que oonete do Processo nº €.551/55, 

Nomear FRANCISCO AMBLO?I, candiflato habilitado 

o “concurso, para o cargo de Servente da classe "DE do Quadro da 

o cretaria do Tribunal Regional Eleitoral, em carátor r efetivo, 

“de FRANCISCO ) AMELOTI. 

Compra- se e ameba- ss. 

o nbine to da. Presidência « do Tribunal R es 

toral do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 50 ao agôsto a ao 

, a Alceu eagie ae e Velasco), O, 

Presidente do Tripimal Reg sional Eloitorá 


